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A  P  R  E  S  E  N  T  A  Ç  Ã  O 
A mídia na sociedade da informação, 

onipresente nos tempos hipermodernos, se 

apresenta não mais como um veículo 

meramente informativo, mas, também, como 

um instrumento de manipulação dos 

indivíduos que compõem a atual sociedade do 

espetáculo. A garantia da independência dos 

magistrados visa a promover segurança 

quando da aplicação do direito. No entanto, a 

influência midiática, que normatiza a 

sociedade hipermoderna de modo não coativo, 

também impacta na interpretação e 

aplicação do direito nos casos concretos. 

Nesse sentido, se não impossível, é uma árdua 

tarefa manter a ordem jurídica intacta no que 

diz respeito ao direito a um julgamento justo, 

enquanto a espetacularização das sanguinárias 

tragédias cotidianas realizada pelos veículos 

midiáticos inflama o clamor popular em busca 

da idílica "justiça".  

Analisar de que modo a grande 

repercussão outorgada aos delitos 

de sangue pelos meios de 

comunicação de massa 

pressiona os magistrados e 

impacta as decisões judiciais 

lançando mão de um estudo 

comparativo dos casos de 

homicídio dos meninos Bernardo 

Boldrini e Diogo Nascente, 

ambos ocorridos em solo gaúcho 

nos anos de 2014 e 2013, 

respectivamente. 

O  B  J  E  T  I  V  O 

M  E  T  O  D  O  L  O  G  I  A 
Estudo dos casos referidos anteriormente bem como a 

utilização do método lógico-dedutivo, partindo-se de 

uma abordagem qualitativa realizada a partir de revisão 

bibliográfica de obras de relevância no âmbito das 

ciências sociais aplicadas. 


